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DECRETO N' 2.63212021 - de 02 de Dezembro de 2021.

SUMULA: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições

Públicas Municipais em virtude do Feriado Municipal do

dia 08 de Dezembro. e dá outras providências.

SEBASTIÃO ,q.LCACIR DALPRA, Pref-eito do Município de Paula

Freitas. Estado do Paraná, no uso das atribuições que the são conÍ-eridas em Lei.

DECRETA:

Art. 1o Fica decretado Ponto Facultativo em todas as repartições

Públicas Municipais" no dia 08 de Dezembro de 2021, em virtude do Aniversário
do Município.

Parágrafo Único: Fica assegurado o atendimento aos serviços essenciais, tais

como: coleta de lixo, urgência emergênciana área da saúde.

Art. 2' Este decreto entra ern vigor na presente data, revogadas as

disposições em contrário.

Paço Municipal, 02 de Dezembro de 2021.

SEBASTIÃO AICACIR DALPRA

Prefeito Municipal
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JOSE KMITA

Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS

SECRETARIA NIUNICIPAL DE ADN{INISTRAÇÃO

DECRETO N" 2.632/202I . DE 02 DE DEZEMBRO DE 2O2I'

DECRETO N" 2-63212021 - de 02 de Dezembro de 2021'

SÚUUre: Decreta Ponto Facultativo nas

Reparlições Públicas Municipais em virlude do

Feriado Municipal do dia 08 de Dezembro' e dá

outras Providências'

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, Prefeito do Município

ã.-FàJ"p..itas, Estado do Paraná, no uso das atribuições que

lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Art. l' Fica decretado Ponto Facultativo em todas as

..pãniio.t pi,Uti.ut Municipais,-n9 -aia. !S. de Dezembro de

)riZ t . .'" vir-tude do Aniversário do Município'
Parágrafo Único: Fica assegurad.o o atendimento aos servlços

ãrr.nZiuir, tais como: coleti cle lixo, urgência etnergência na

área da saúde.
Art.2" Este decreto entra em vigor na presente data' revogadas

as disposições em contrário'

Paço Municip al, 02 de Dezembro de 2021 '

SE BASTIÃO ALGA CI R DAL PRA

Prefeito MuniciPal

HEMERSOI'{ JOSE KMITÁ
Secretário <1e Adn-rinistração
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